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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se os incisos Il, lll e IV do artigo 7° do §1° da Medida Proviséria n.° 726, de

2016.

JUSTIFICAGAO

Pretendem os referidos incisos da MP 726 a transferéncia do Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, do Ministério do Trabalho para o Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrario.

Note-se que tal mudanga vem no bojo da transformacéo do Ministério do
Trabalho e Previdéncia Social para desmembrar toda a competéncia da Pasta da
Previdéncia e remeté-la para o novo Ministério da Fazenda. A subjugacgéo da area
previdenciaria para a légica exclusiva de solugdes financista para os problemas
previdenciarios, ja € objeto de distinta emenda.

Agora, a surpresa e estranheza se manifestam na presente emenda pelo
absoluto desvio de finalidade ao remeter o INSS para o novo Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrario, que também é objeto de outra emenda
supressiva.

O INSS foi criado em 1990, a partir da fusdo entre 2 sistemas
previdenciarios mais antigos, o INPS (Instituto Nacional de Previdéncia Social) e o
IAPAS (Administragdo Financeira da Previdéncia e Assisténcia Social), durante o
governo do ex-presidente Fernando Collor de Mello. Ainda que o Instituto tenha
atribuicdo de cadastramento e pagamento de beneficios previdenciarios e
assisténcias, a transferéncia para o novo Ministério que em nada se relaciona com a
pasta da Previdéncia, € um flagrante desvio de finalidade e desvirtua a dimensao e
os propésitos da instituicdo, que tera graves dificuldades de gestdo, na medida em
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que estara vinculado a um Ministério que nao desenvolve orientagao referente a sua
competéncia legal.

Ainda ha a intengado da transferéncia dos outros 6rgaos que fazem parte
do sistema de previdéncia para o Ministério da Fazenda, rendendo-se a ldgica
financista de uma previdéncia social que nao € cidada.

PARLAMENTAR

Deputado Elvino Bohn Gass
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